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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROJETO DE LEI Nº 7937/2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: ESTRADA
MUNICIPAL MANOEL MARINHO RIBEIRO
NETO (*1926 +2021).

Autor: Ver. Ely da Autopeças

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seESTRADAMUNICIPALMANOELMARINHO RIBEIRO NETO, a atual
estrada “Sem Denominação”, sem saída, com início na BR-459, ao lado da empresa Center Car, no bairro
Ipiranga.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2024.   
dó Motta Paes”

1º VICE-PRESIDENTEDA MESA  
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

JUSTIFICATIVA

Em 24/09/1 926 nascia em meioao sertão de Pernambuco Manoel Marinho Ribeiro Neto, na cidade de
Surubim. É filho de Idalino Marinho Ribeiro e Maria Josefa Santana, teve seus primeiros anos marcados
por muitas perdas, pois sua mãe faleceu um ano após seu nascimento e seu pai ganhou a estrada em busca
de melhorescondiçõesde vida; destino típico da história de muitos nordestinos. Criado por sua avó paterna
g sua tia em Alagoinha, PE, não teve irmãos. Foi alfabetizado e isso o possibilitou viajar curiosamentepor
algumas obras anos mais tarde, ainda que seu entendimento fosse funcional.

Aos 18 anos partiu de Alagoinhapara o sudeste em busca de oportunidades.Desceu o rio São Francisco na
companhia de um primo e, tanto se encantoucom tamanho volume de água, que nele mergulhou e perdeu
seu único documento. Tempos depois, foi ajudado por um de seus patrões a tirar uma segunda via da
certidão de nascimento. Chegando em SP, trabalhou na construção civil e na cantina do Clube Círculo
Militar, local onde recebeu apoio e tomou como sua moradia por um tempo.

Por volta de 1955 foi trabalhar na região de Ouro Fino, MG, onde conheceu sua primeira esposa, Maria
Custódia Ribeiro, a quem chamavam de “'Ica””. Nessa cidade, por um curto espaço de tempo teve um
caminhão em sociedade com um cunhado para fazer viagens levando romeiros à Aparecida, SP. A
sociedade logo sucumbiu devido às quebras sucessivas do veículo. Com Ica teve dois filhos — Crisólogo
Marinho Ribeiro (1957) e Edson Marinho Ribeiro (1959). Tomadapor uma doença (que na época supunha-
se ser uma gravidez), Ica veio à óbito em 1960, deixando seus dois meninos. Como na época já era servidor
do Departamento de Estradas de Rodagem (DER), MG na unidade de Poços de Caldas, Manoel confiava
os cuidados dos meninos à sua sogra durante a semana e, aos finais dg semana, voltava para visitá-los em
Ouro Fino.

Meses depois de ficar viúvo, conheceu Imaculada Teodora da Conceição (Lada), prima de sua falecida
esposa. Mulher “trabalhadeira”, morava na casa dos patrões, ajudava a cuidar da família e por isso não

conhecera Ica, nem Manoel. Quando já estava doente e percebeu que poderia perder a vida, um dia Ica
falou a Manoel que se ele fosse se casar novamenteera para conhecer a “Lada”, filha de sua tia Georgina e

que mesmo sendo desconhecida as histórias que dela falavam inspiravam confiança. Enfim, a profecia se

cumpriu e Manoel com Imaculada se casou e Pouso Alegre passou a ser a moradia da família. Tiveram 5

filhos: Edith Marinho Ribeiro (1962), Ronaldo Marinho Ribeiro (1965), Luciano Marinho Ribeiro (1966),
Valério Marinho Ribeiro (1970) e Claudia Marinho Ribeiro (1977).

Apesar de não ser pouso-alegrense de nascença,Manoel tomou Pouso Alegre como seu berço e facilmente
se identificou com a cidade. Todo final de semana era possível encontrá-lo no Mercado Municipal, local
onde fez muitos amigos; pessoas a quem estimou até o fim de sua vida. De uma passada no açougue E

caipirinha com os amigos ou os churros comprados na hora de ir embora para casa, este foi um lugar que

muito frequentou é onde fez história.

Adoravaos desfiles de 7 setembroe tinha seu lugar cativo próximo ao antigo Fórum. Após se aposentar no
DER-MG, trabalhou na Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, ajudando em algumas obras, pois tinha
grandes conhecimentos topográficos. Após alguns anos trabalhando, resolveu descansar e gozar de sua
aposentadoria e passou a se dedicar aos prazeres e desafios da vida dentro de casa, apoiando nas
necessidadesdiárias, sendo pai, marido e avô. Homem de fibra, de honestidade sem mácula, sempre buscou
a retidão e viver sua vida de modo responsável. Grande apreciador de frutas e conhecia uma variedade de
plantas. Não gostava de ver animais presos e sequer teve um animal de estimação. "Animal foi feito para
viver livre na natureza". segundo ele. Também foi um grande contador de histórias, transmitindo seus
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  CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGREA
ESTADO DE MINAS GERAIS Í 

conhecimentosgeográficos sobre região com riqueza de detalhes e passagens inspiradorassobre as pessoas
as quais encontrou na sua caminhada.

Um de seus sonhos era voltar ao seu local de nascimentopara saber notícias de seus parentes, de quem não
sabia o paradeiro. Em janeiro de 2010, quase 60 anos de sua vinda para o sudeste, com o apoio de seus

filhos, voltou à sua terra e teve a oportunidade de rever seu primo que houvera migrado com ele e se

perderam ainda em São Paulo. Esse episódio foi marcadopor grande comoção e alegria.

Em fevereiro de 2012, infelizmente, foi acometido por um AVC e ficou paralisado do lado esquerdo. Os
próximos 9 anos foram de muitas necessidadese mudanças, tendo apresentado um quadrodemencial devido
às sequelas do AVC e do avançar da idade. Mesmo em seus momentosde maior perda da realidade, muitas
vezes fazia recomendações que mostravam o quanto mantinha seu espírito e princípios vivos, dizendo:
“Cuidem bem das crianças e das mulheres, elas precisam de cuidado” também se aventurou algumas vezes
a fazer declarações de amor à sua “Lada” declamando poemas que ele próprio havia composto. Pode-se
dizer que, para alguém em um quadro demencial ele estava bem lúcido, mostrando o quanto os valores
podem transpassar os anos e as intempéries da vida.

Aos 94 anos, no dia 28 de abril de 2021, em sua casa na Rua Tupinambás, onde morou por mais de 50 anos,
sua jornada chegou ao fim, deixando um legado e valores que certamente serão lembradose praticados por
seus descendentes.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2024.

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE- https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGODE VERIFICAÇÃO:2047-8702-1R33-7Z70DIG

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.crpa.mg.gov.br



 
Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as

assinaturas, cliqueno link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=204787021R337270,ou
vá atéo site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificarse este
documento é válido:

   
Código para verificação: 2047-8702-1R33-7270A 

as1da Autopeças
Vereador - 2º Vice-Presidente

Assinadoem 29/05/2024,às 13:26:48
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOASNATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

MANOEL MARINHO RIBEIRO NETO         
tABtRiCULA:

0557720155 2021 4 00077 238 GdbaH40s HG
sexo tor
Masculino | [Branca +

NATURALIDADE
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IADÃO E RESIDÊNCIA : . ,

IDALINO MARINHO RIBEIRO (falecido) e MARIA JOSEFA SANTANA (falecida) “Rua Tupinambãs, nº 160, Centro
Pouso Alegre - MG iii iii ia = ço

DATA E HORADE PaLECIuBNTO . : ê , DA MÊS ANO
vinte e oito de abride dois mile vinte eumds £0:38 horas 28/04/2021

LOCAL DE FALECIMENTO iii mi
Rua Tupinambés, nº109, Centro(domiaio).

   
   Imaculada Conceição Ribeiro, deixando Seis filhosde nomes s idades: Crisdiogo com 64 amas”

Edsoncom 61.anos: Edith-com58 anos: Ren om 56 anos; Luciano com 54 anos, Valério com 50 anos e
Claudia com 43 anos. Deixou bense rn gb ido,
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       POLÍCIA
CIVIL INSTITUTO DE ED Z

FRRRRRRRR RR A RAR TRRÃ E E
MINAS GERAIS

* ATESTADO D E ANTECEDENTES*
FRELRRLRRLRRLLRLRRLRRLRRLRRLRRRRRRR RR

Nome: MANOEL MARINHO RIBEIRO NETO

Registro Geral: MG - 12649940

Nome do Pai: IDALINO MARINHO RIBEIRO

Nome da Mãe: MARIA JOSEFA SANTANA

Data de Nascimento: 24/09/1926

Naturalidade: SURUBIM / PE

Nacionalidade: : BRASILEIRA

 ATESTO que, nos termos do parágrafo único do art. 20 do Código de
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 14 h.05min,
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado
em desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 21/05/2024

Autoridade Policial:

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG

Número de Controle: 27922007

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado:
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado
- Clique no botão [Conferir]
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no

campo solicitado
- Clique no botão [Conferir]



 
Pouso Alegre, 24 de maio de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.937/2024, de autoria do Vereador

Ely da Autopeças, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO: ESTRADAMANOELMARINHO RIBEIRO NETO (*1926 +2021).”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1), dispõe que passa a denominar-

se Estrada Manoel Marinho Ribeiro Neto, a atual estrada “Sem Denominação”,sem saída, com

início na BR-459, ao lado da empresa Center Car, no bairro Ipiranga.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme artigo 251,

do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasãoproposiçõesque temporfim

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

Ea
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COMPETÊNCIA  
A matéria também está adequada à competência legislativaassegurada ao Municípiono

artigo 30, incisos I e IX, da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no artigo 39, inciso 1, da

Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislarsobre assuntos de interesse local;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,

observadaa legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;

Parágrafo único -A competência a que se refere o inciso Ideste artigo,

envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda: II- denominar

estabelecimentos,vias e logradourospúblicos;

INICIATIVA

A iniciativapor parte do vereador encontra-seconforme o artigo 44, da Lei Orgânica do

Município c/c o artigo 54, inciso I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos

nestaLei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I- elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do

Município, consoantedisposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Corroborando acerca das competênciasmunicipais, os ensinamentosdo mestre Nelson

Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

 



  naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,

assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro

urbano; autorizara concessão de auxílio e subvenções; denominaros

próprios, vias e logradouros públicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se áqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no

interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável

que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados

pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,

fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,

coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, eic., dizem

secundariamente com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,

Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed,,

Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucionalo dispositivo da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de vias, logradouros é

prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara Municipal. O relatorministro

Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo

princípio da predominânciado interesse local, que, apesar de dificil

conceituação, refere-se àqueles interessesque disserem respeito mais

diretamenteàs suas necessidades imediatas.

(:)
Por outro lado, a norma em exame não incidiuem qualquerdesrespeito

à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominação de

próprios, vias e logradourospúblicos e suas alterações” não pode ser 14

limitada tão somente à questãode“atos de gestão do Executivo” , pois, //
no exercício dessa competência, o Poder Legislativolocal poderá.
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  da memorização da história e da proteção do patrimônio cultural”

imaterial do Município.

(::)

Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastou

expressamente a iniciativa concorrente parapropositurado projeto de

lei sobre a matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não

excluir a competência administrativa do Prefeito Municipal para a

prática de atos de gestão referentes a matéria; mas, também, por

estabelecer ao Poder Legislativo, no exercício de competência

legislativa, baseada no princípio da predominância do interesse, a

possibilidadede edição de leis para definir denominaçãode próprios,

vias e logradouros públicos e suas alterações. (grifo nosso).

Outrossim, é de suma importânciaa apresentação do atestado de óbito junto ao Projeto

de Lei, pois, conforme o artigo 235, da L.O.M., é vedado dar nome de pessoas vivas à nome de

rua.

Art. 235, E vedadodarnome depessoasvivas a ruas, vias, logradouros

públicos ou a bens e serviçospúblicos de qualquernatureza.

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser

homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado

relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,

notoriamente ao nívelmunicipal, estadualou nacional.

Como o referido Projeto de Lei visa denominar bem vúblico inominado, não se

aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei Municipal nº

6.690/22.

Isto posto, S.M.J.. não se vislumbraobstáculo legal à regulartramitação do Projeto

de Lei. vez que há certidão de óbito, mapa, antecedentes criminais e trata-sede bem público

inominado, sendo dispensadaa formalização da Lei Municipal nº 6.690/22.

  



       Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais dé»

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta

Casa de Leis.

QUÓRUM

Oportunoesclarecer que, por se tratar de bem público inontinado,para a sua aprovação

é exigido quórum de maioria simples, nos termos do art. 53, da Lei Orgânica do Município, c/c

artigo 56, inciso III, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.937/2024, para ser submetido à análise das Comissões Temáticas” da Casa e,

posteriormente, à deliberaçãoPlenária, salientando-seque, o parecerjurídico exarado é de caráter

meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 
OAB/MG nº 88.410



 
PARECER DA COMISSÃO DE LGISLAÇÃO, JUSTIÇA DE REDAÇÃO SOBRE O

PROJETO DE LEI Nº 7937/2024 QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROPÚBLICO: ESTRADAMUNICIPAL MANOELMARINHO

RIBEIRO NETO (*1926 +2021).

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre

— MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7937/2024,

QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: ESTRADA

MUNICIPAL MANOELMARINHO RIBEIRO NETO (*1926 +2021).

FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes do

Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, é

incumbência das ComissõesPermanentes a análise e emissão de parecer acerca das proposições

submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação,

delineada expressamente pelo artigo 68, da Resoluçãonº 1.172, de 04 de dezembro de 2012'.

No que se refere à origem, a iniciativa por parte do Chefe do Executivo encontra-se

em consonânciacom as disposiçõesda Lei Orgânica do Município,conformepreconizado em

seu artigo 69, inciso XIV. 
! Art. 68. Compete à Comissão de Legislação,Justiça e Redação:

I—- manifestar-se quanto aos aspectoconstitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e

lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânicae resoluções que tramitem pela Câmara, ressalvadasas

propostas de leis orçamentárias e os pareceresou Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, O

dispositivo constitucional, legal o regimental;

1 — manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos projetos orçamentários,

cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração.

a
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Conforme estipulado pela legislação vigente, especificamente no artigo 39, da Lei

Orgânica Municipal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I-legislar, com a sançãodoprefeito, sobre todas as matérias de competência

do Município;

Ademais, há de se destacar, no que diz respeito à competência, as disposições do

artigo 39, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica Municipal:

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:

(::)

Parágrafo único. A competência a que se refere o inciso 1 deste artigo,

envolve os assuntos arrolados nos arts. 18a 21 e ainda:

()
Il - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

Q Projeto de Lei nº 7937/2024, em análise, passa a denominar ESTRADA

MUNICIPAL MANOEL MARINHO RIBEIRO NETO, a atualestrada “Estrada Sem

Denominação”, sem saída, com início na BR-459, ao lado da empresa Center Car, no Bairro
>

Ipiranga.

Antes de submeter a referida matéria à consideração dos demais vereadores, a

Comissão de Legislação, Justiça e Redação realiza uma avaliação preliminar dos documentos

apresentados no Projeto de Lei, incluindo a Certidão de Óbito e a confirmação da inexistência

de logradouro previamente denominado.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à Tramitação do Projeto em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à sua tramitação.Rã
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CONCLUSÃODA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7937/2024, verificou-se que a proposta

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando apto a ser

apreciados pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 04 de junho de 2024.
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LEI Nº 7.937/2024, DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: ESTRADA

MUNICIPALMANOELMARINHO RIBEIRO NETO (*1926 +2021).

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas

atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 7.937/2024”, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei 7.937/20224, que
dispõe sobre a denominaçãode logradouro público, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados
pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012".

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetivaconferir a prerrogativa de ação para
Administração Pública municipal, vinculando-a a lei legitimamente votada-e sancionada pelo Poder
Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas
Gerais”. 
'Art. 70. Competeà ComissãodeAdministraçãoPública, analisaras proposiçõesque versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
1 - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviçospúblicosno âmbito municipal;
Il - criação, estruturação e atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
HI - normas complementaresde licitação, em todas as suas modalidades, e contrataçãode produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbanaerural, desenvolvimento técnicoe científico aplicado ao comércio e à indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual; VII -
exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradourospúblicos; VIII - exarar parecer nas

matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
IX - exararparecer sobre assuntos ligados às atividades produtivasem geral.
2Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMG).

aa E rasa errerrrr
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Também restou demonstradoque o homenageado atuou de forma sublime no contexto de seuU
domicílio, legitimandoa homenagem propostano Projeto de Lei, a teor do art. 235 da Lei OrgânicaMunicipal.

A homenagemem questão, em última ratio, objetiva a preservação da memória daqueles que muito
contribuírampara o desenvolvimento, em seus múltiplos aspectos, de pessoas e localidadescom quem € onde
conviveram, que resultaram bens de natureza material ou imaterial, tornando-se imperioso a proteção e

promoção, a teor do art. 216 da CRFRB. Como ensina o doutor em História da Educação e Consultor
Legislativo da área de educação e cultura da Câmara dos Deputados, José Ricardo Oriá Fernandes:

A Constituição Federal de 1988 ampliou consideravelmente o conceito de
patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”, incorporando os bens
de natureza material e imaterial, “portadores de referência à identidade, à ação e

à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira” (art. 216,
caput). Além dessa “inovação conceitual, a carta constitucional trouxe
importantesprincípiosque devem nortear a ação preservacionistaem nosso país.
Uma leitura analítica do texto constitucional permite-nos elencar os seguintes
princípios: a construção da memória plural, a diversidade de instrumentos de
preservação, a municipalização da política patrimonial e a multiplicidade de
sujeitos/atoresna defesa do patrimônio cultural. Esses princípios propiciam, na
prática, a construção de uma política cultural para o patrimônio que enseje o
exercício da cidadania a todos os brasileiros
(disponívelem;http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOCpalestras/Politic
as Culturais/l| SeminarioInternacional/FCRBJoseRicardoFernandesOdir
eito a memoria.pdf.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente apresentados. 
Art. 235.É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradourospúblicos ou a bens € serviçospúblicos
de qualquer natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser homenageada a pessoa que, comprovadamente,
tenha prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente ao nível municipal,
estadual ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005).
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CONCLUSÃO DA RELATORIA 

Q Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARAPARECER
FAVORÁVELATRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI 7.937/2024.

Pouso Alegre, 03 de junho de 2024.
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